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DIREITO DAS SUCESSÕES

Ao iniciarmos o estudo do Direito das Sucessões, falamos sobre as possíveis formas de sucessões, todavia, a legislação básica refere-se apenas às duas formas mais utilizadas que são: a Sucessão Legítima e Testamentária.

A Sucessão Legítima ocorre por determinação legal, apresentando as seguintes hipóteses:

1) Quando a pessoa falece sem deixar testamento válido;

2) Quando, havendo testamento, não se acham nele incluídos todos os bens do falecido;

3) Quando, havendo testamento, este caduca;

4) Quando, havendo testamento, for este julgado nulo.

Vale destacar, de logo, que não se admite Pactos Sucessórios, isto já previsto no art. 426 do Código Civil que diz: “Não pode ser objeto de Contrato a herança de pessoa viva”.

Por sua vez, observamos certa flexibilidade dos ascendentes, por atos inter vivos, de bens, desde que não intervenha na parte legítima, conforme dispõe o art. 2.018 do CCB: “É válida a partilha feita por ascendentes, por atos entre vivos ou de última vontade, contanto que não prejudique a legítima dos herdeiros necessários”.

É necessário ser dito, que, havendo doação de ascendente à descendente, esta será considerada uma antecipação de sucessão, ou, adiantamento da legítima.

E, quando ocorre a transmissão da herança?

São duas hipóteses:
a) Quando tenha falecido o dono do patrimônio;

b) Quando o falecido deixa herdeiro ou legatário.
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